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RESOLUÇÃO Nº 001/2025

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico de Acolhimento Institucional para Idoso pelo pleno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI.

	O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) do município de Crateús do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Nº 568, de 01 de setembro de 2005, que dispõe sobre a Política Municipal do Idoso e cria o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, a Lei Nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, Estatuto da Pessoa Idosa,
	CONSIDERANDO as mudanças observadas nas últimas décadas quanto o aumento expressivo da população idosa;
	CONSIDERANDO a Resolução DC/ANVISA nº 283 de 26/09/2005 que aprova o Regulamento Técnico que define normas de funcionamento para as Instituições de Longa Permanência para Idosos, de caráter residencial. 
	RESOLVE:
Aprovar por unanimidade o Projeto Técnico de Acolhimento Institucional para Idoso que tem por objetivo acolher idosos em situação de vulnerabilidade social com o intuito de garantir proteção integral, com assistênia 24 horas, em serviço de acolhimento, modalidade Casa Lar. Com parceria intersetorial com a Política de Saúde, da Cultua e de outras políticas sociais.

Crateús 25 de fevereiro de 2025.

____________________________________
Regina Maria de Almeida Assis Gramoza
Presidente – CMDPI
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